
INSTITUTO FEDERAL
PARARA

P O R TA R l AiIN 11 2 [)E O ] DE JtJNHO DE 2o1 7

O Diretor dc Desenvol\imenso de Pessoas da PM-
Reitoi'ia de Gestão de Pessoas clo Tn$tituto Federal do
Parada, no uso da competência que Ihe confereXã
PclHül-iü N' 995 de 27 dc julho de 201 6, considerando o
disposto nos parágralbs 2' e 5' do artigo 10 é no artigo
10-A da Lei n' 11.091 de 12.01.2005. a Portaria 623 dc
26/09/2011 do f\.magnífico Reitor, e conforme processo
n' 23411.0t):11)43/2017-8+

RESOLVE

1: Conceder progKssão por. mérito profissional à servidora, ocupante do
cargo de Bibliotecário T Documentalista, coníbrMC abaixo: . '

SIAPE SERVIDOR NOTA NÍVEL IHDRAO DE
VENCIMENTOS

DATA DA
PROC3RFSSÃO

DE l FURA
21 1 8305 'CAIS I MELENA AKATSL 98.37 l E

202 t 203
12.r05.f1 7

IT. A data final do interstício pala a mênçionada servidora habilitar-se à
progressão subsequente é 12/11/1 8

A L\'FS CAN'tELa

Diretor de Descnx olvimcnto de Pess{)as

Pró-Reitoria de Gestão dc Pessoas
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